CONSELHO ESTADUAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL/CEPPC

RESOLUÇÃO Nº 03, de 30 de junho de 2020.
Institui Comissões Temáticas do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural. O Colegiado do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural de Pernambuco/CEPPC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 15.430, de 22 de dezembro de 2014, pelo Decreto nº 41.778, de 27 de maio de 2015, e pelo Decreto 46.523, de 21 de setembro de 2018, RESOLVE: Art. 1º Ficam instituídas as Comissões Temáticas, de caráter temporário, e respectivas composições, necessárias ao bom funcionamento do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural, conforme segue: I – Comissão de Ações Emergenciais: a) Joana D’Arc Ribeiro de Souza Arruda Andrade - relatora; b) Cássio Raniere Ribeiro da Silva; c) Cecília Canuto de Santana; d) Cleonice Maria dos Santos; e) Glória Maria dos Santos; f) Marília Gomes do Nascimento; II – Comissão Mista para criação do Fórum Estadual de Conselhos de Preservação e Políticas Culturais de Pernambuco: a) Cecília Canuto de Santana – relatora; b) Cássio Raniere Ribeiro da Silva; c) Claudia Pereira Pinto; d) Glória Maria Widmer; e) Marília Gomes do Nascimento; III – Comissão Externa do Teatro do Parque: a) Margarida de Oliveira Cantarelli – relatora; b) Claudia Pereira Pinto; c) Cássio Raniere Ribeiro da Silva; d) George Félix Cabral de Souza; e) José Luiz Mota Menezes; f) Taciana de Castro Gonçalo da Silva. Art. 2° São atribuições das Comissões instituídas nesta Resolução: I - Comissão de Ações Emergenciais: a) funcionamento do Conselho durante a Pandemia e Pós-Pandemia, qualificando os impactos para o setor e direcionando os trabalhos do Conselho a partir de diagnósticos voltados ao Patrimônio Cultural; b) ações emergenciais para temática de preservação do patrimônio, bem como dos fazedores de cultura da área; II - Comissão Mista para criação do Fórum Estadual de Conselhos de Preservação e Políticas Culturais de Pernambuco: a) Organizar o Fórum Estadual de Conselhos de Preservação e de Políticas Culturais; III - Comissão Externa do Teatro do Parque: a) acompanhar e fiscalizar o andamento da obra de restauro do Teatro do Parque. Art. 3º Poderão ser designados como membros das Comissões Temáticas, demais Conselheiros, titulares e suplentes, do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural de Pernambuco, desde que aprovados pelo Colegiado, com direito a voz e voto. § 1º Poderão participar, na qualidade de Consultores de Notório Saber, ex-Conselheiros e especialistas, desde que aprovados pelo Colegiado, com direito a voz. § 2º A designação para a participação indicada no § 1º será definida por Resolução do Conselho. § 3º A participação dos Conselheiros e dos Consultores de Notório Saber nas Comissões Temáticas do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural não será remunerada, sendo considerada prestação de serviço de relevante interesse público. Art. 4° A composição das Comissões Temáticas será atualizada por motivo de necessidade ou conveniência, desde que aprovada pelo Colegiado, bem como a cada novo mandato do Conselho de Preservação. Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Recife, Casa de Oliveira Lima, 30 de junho de 2020. GILBERTO DE MELLO FREYRE NETO. Presidente do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural
